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MOÇÃO N° 

Pesar pelo falecimento do Senhor LUIZ SHINITI SATO 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, PROPOMOS a 

Vossa Excelência a inserção em ata dos trabalhos da presente sessão 

ordinária de votos do mais profundo pesar pelo falecimento do Senhor LUIZ 

SHINITI SATO, deixando irreparável lacuna em nossa cidade. Comerciante, 

trata-se de um grande cidadão Biriguiense muito especial e querido por todos 

nós. Filho de imigrantes japoneses, de família tradicional e trabalhadora aqui 

de Birigui. O senhor LUIZ SHINITI SATO trabalhou muitos anos na loja " 

BAZAR SATO", de sua própria família, na época localizada na praça Dr. Gama. 

Atualmente era o proprietário da loja DO-RÉ-MI, junto com esposa e filhos, na 

Rua Bento da cruz. 

Outrossim, REQUEREMOS que seja oficiado a 

propósito aos familiares, manifestando-lhes a irrestrita solidariedade deste 

Legislativo, pelo triste evento, que consternou este Legislativo, bem como a 

parentes e amigos. 

Câmara Municipal de Birigüi, 

Em 31 de agosto de 2.023. 
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WAGNER DAUBERTO MASTELARO 

MARCOS ANTONIO SANTOS, 
VEREADOR. 
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WAGNER DAUBERTO MASTELARO, CESAR PANTAROTTO JUNIOR, 

VEREADOR. VEREADOR. 


